
REQUERIMENTO Nº                         , de 2017 
(Do Sr. LUIZ CARLOS HAULY) 

  

Requer, nos termos regimentais, 
a desapensação do Projeto de Lei  
nº. 7306/2017 do Projeto de Lei 
nº 5616, de 2016. 

  

  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  

  

O presente requerimento tem por finalidade a 
desapensação do Projeto de Lei  nº 5616, de 2016, tendo em vista 
que o art. 142 do Regimento Interno determina que duas ou mais 
proposições devam ser apensadas somente se regularem matéria 
idêntica ou correlata. 

Tramita nesta Casa o Projeto de Lei nº 7306, de 2017, 
de minha autoria, que tem por Ementa “Dispõe sobre o valor das 
tarifas dos serviços prestados pelos permissionários lotéricos, na 
função de correspondente bancário, e dá outras providências.” 

Ocorre que, o Projeto de Lei nº 7306/2017 foi apensado 
ao Projeto de Lei nº 5616/2016. 

Segundo o Regimento desta Casa, somente matérias 
análogas, e, apesar de alguma semelhança, os PLPs tratam de 
matérias diferentes. 

Isto porque o Projeto de Lei de minha autoria trata do 
valor da remuneração do permissionário lotérico que presta serviços 
como correspondentes bancários, ou seja, quando efetua serviços 
de recebimento de boletos bancários, contas de concessionários de 
serviço público, entre outras. 



Em contrapartida, o Projeto de Lei nº 5616, de 2016 
trata, principalmente, da alteração da Lei nº 12.869, que dispõe 
sobre a atividade do permissionário lotérico. 

Apesar de a primeira vista, parecer a existência de 
correlação, há uma diferença substancial, visto que o Projeto de Lei 
de minha autoria, trata de novos limites mínimos e máximo de 
remuneração, além de responsabilizar a CAIXA pelo fornecimento 
de informações técnicas para a implementação das medidas 
previstas na proposição 

Assim, fica afastada a pertinência que determinou a 
apensação das proposições, visto o maior escopo e abrangência da 
Projeto de Lei de minha autoria. 

Assim, requer, nos termos regimentais, a desapensação 
das proposições, por tratarem de matérias distintas. 

  

Sala das Sessões,       de  maio de 2017. 

  

LUIZ CARLOS HAULY 

Deputado Federal – PSDB/PR 

 


